
  

PORTARIA N.º 100/2022 
 
 

 Designa a servidora Gleidy Dayane de Matos como 
Coordenadora de Endemias do Município de Dois 
Vizinhos.  

 
 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 
R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º DESIGNAR, para atuar como Coordenadora de 

Endemias no Município de Dois Vizinhos, a servidora GLEIDY DAYANE DE MATOS, 

matrícula funcional nº 16829-1, portador do RG nº 8.954.545-5/PR e do CPF n.º 038.381.349-23, 

lotada junto à Secretaria de Saúde. 

 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 22 de agosto de 2022. 

 
 
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e vinte e dois, 61º ano de emancipação. 

 
 
 

 
 
Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

 

Registre-se        

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

Vilmar Possato Duarte 
Secretário de Administração e Finanças 


